
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 480, DE 10 DE MAIO DE 2017. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a indicação feita através do processo administrativo nº. 

9015/2017; 

 

  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de 

qualquer natureza, a partir do dia 01 de março de 2017, o servidor PAULO SÉRGIO 

GOMES DA GRAÇA, matrícula nº. 103.462, como responsável pelo acompanhamento 

da execução das obras públicas discriminadas abaixo referentes aos processos 

administrativos de nº.s. 951/13, 21.432/2014 e 22.134/2014: 

 

- Unidade Básica de Saúde no bairro Biquinha; 

- Unidade Básica de Saúde no bairro João Dias; 

- Unidade Básica de Saúde no bairro São José das Palmeiras; 

- Unidade Básica de Saúde no bairro Varginha; 

- Unidade Básica de Saúde de Conservatória; 

- Unidade Básica de Saúde Spalla II; 

  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 361, de 29 de Maio de 2015. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de maio de 2017. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

           Prefeito  

 



 

 

 

           

 


